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PORTARIA Nº 21.949, DE 13 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe sobre a composição do Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso para o
biênio 2023-2025 e dá outras providências”.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito do
Município da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 4.697, de 9 de
novembro de 2018 que dispõe sobre o Conselho Municipal do Idoso – CMI.

CONSIDERANDO, o resultado do Edital 01/2023 do
CMI que elegeu os representantes da sociedade civil para composição do CMI;

R E S O L V E

Art. 1º Fica constituído o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, que será
composto pelos seguintes conselheiros:

Representantes governamentais:

I - Um representante da Secretaria de Assistência Social:

Titular: Patrícia Pereira Rosa Schipa RG: 33.713.504-6
Suplente: Natália Cezarini Ferreira Tobias RG: 44.021.795-7

II - Um representante da Secretaria de Saúde:

Titular: Roberto Carlos de Moura Júnior RG: 00.191.697-3
Suplente: Rita de Cassia Sanchez RG: 22.968.681-3

III - Um representante da Secretaria de Educação e/ou Departamento de Esporte:

Titular: Patrícia Regina de Souza RG: 27.472.554-X
Suplente: Leandro Caetano Rodrigues RG: 33.342.098-6
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IV - Um representante da Secretaria de Secretaria de Turismo e Cultura e/ou
Desenvolvimento Econômico:

Titular: Maria Eduarda S. Moura RG: 49.989.249-5
Suplente: Celia Rosa De Oliveira RG: 15.826.478-2

V - Um representante da Secretaria de Agricultura:

Titular: Sandra Yukie Seki Perozim RG:13. 284.331-6
Suplente:Lilian de Alves Lima RG: 44.879.800-1

Representantes da Sociedade Civil:

I - 02 Representantes de entidades e/ou organizações de atendimento ao idoso nas áreas
de cultura, educação, recreativa, assistencial, etc;

Titular: Takeshi Akisue RG: 3.830.119
Suplente: Armindo Yoshio Kusuda RG: 6.642.195

Titular: Maria Lúcia de Freitas Sossolote RG: 6.701.504-9
Suplente: Eli Nobumi Igi Massaoka RG: 4.798.956-7

II - 01 Representante de entidades e / ou organizações da área de Saúde;

Titular: Cristina de Fátima Vieira RG: 16.675.661
Suplente: Erica Gouveia Boldorini RG: 41.489.618-X

III - 01 Representante de entidade e / ou organizações que prestam serviços na área de
assistência social;

Titular: Jackeline Priscilla Marques dos Santos RG: 34.223.400-6
Suplente: Imna Goulart Araújo RG:29.900.91 SSP/DF

IV - 01 Representante de Organizações de Defesa e Garantia de Direitos;

Titular: Mário Luis da Silva Pires RG: 7.343.472

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias especialmente as Portarias 21.286/2021, 21.380/2021 e 21.494/2021.
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Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 13 de janeiro de 2023.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta
Secretaria na data supra.


